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PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA

DISPENSA N” DV10002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230620DV10002

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
Câmara Municipal de Queimadas
Rua João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO JULGADORA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURÍDICO
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993:

"Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública
e dá outras providências."
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Queimadas - PB, 19 de junho de 2023.

Senhor Presidente,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II. da Lei Federal n"8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:

AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a
acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição
para maiores informações e demais esclarecimçntos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Q C2jL\> «. vjv-s.
MARIA DE NAZARÉ OLIVÉIRA
Tesoureira da câmara
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

1.0.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham,quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DA COMPRA
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADEQUANTIDADE
1 GALERIA OFICIAL 65X50 CM UND 14

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.
Queimadas - PB, 19 de junho de 2023.

oa o') e ^ SD «_ vx.sk.
MARIA DE NAZARÉ OLÍVEIRA
Tesoureira da câmara
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR
QUADROS MEDINDO 65X50 CM.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATTVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA
3.1.As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
1 GALERIA OFICIAL 65X50 CM

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24, II, da Lei
Federal n° 8.666/93, alterada.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes enquadrados como
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste,
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir,arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

UNIDADEQUANTIDADE
UND 14
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6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,
da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: 30 (trinta) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplcmento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a relação dos documentos essenciais
limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

1 l.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e prazos para receber o s«u objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a- advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero
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vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da
contratação; c-multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d-suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na
imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) -* 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Queimadas - PB, 19 de junho de 2023.

4^RLTDENAZAMARIA DE NAZARÉ OL
Tesoureira da câmara
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução.
Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Presidente da Câmara Municipal
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS
MEDINDO 65X50 CM.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela. obtidos mediante pesquisa de mercado devidamente
realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Junho de 2023.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
1 GALERIA OFICIAL 65X50 CM UND 14 1.100,00 15.400,00

Total 15.400,00

3.0.DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 15.400,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na legislação
vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 30 (trinta) dias
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
4.4-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
Queimadas - PB, 19 de Junho de 2023.

Tesoureira da câmara
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto
a ser contratado:

Recursos Próprios da Câmara Municipal de Queimadas: 1010 - 01.031.1001.2002-3.3.90.39.99

Queimadas - PB, 19 de junho de 2023.

MARÍA DE NAZARÉ OLIVÈIRA
Tesoureira da câmara

^ vros-
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruida com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

D E S P A C H O

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações posteriores, objetivando:

AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

Destaca-se que 0 referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa para
a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo
de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Queimadas - PB, 20yde junho de 2023.
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230620DV10002

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.
Fundamentação: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da referida
contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, esta Comissão protocolou o processo em tela:

DISPENSA N° DV10002/2023 - 20/06/2023

Procedimento:Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a autorização respectiva, a indicação
sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do
Art.38 da Lei Federal n°8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica.

Queimadas - PB, 20 de Junho de 2023.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Presidente da Comissão
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO I.ICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230620DV10002

Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes elementos:
solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso n, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, com justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização
devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela
seguinte regra: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

V_/
II - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para a
necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da referida contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos tennos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão
protocolou o processo em tela:
Dispensa n° DV10002/2023 - 20/06/2023.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do
Art. 38 da Lei Federal n°8.666/93 alterada:serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta docontrato, que posteriormente deverão
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria Municipal de Administração.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a competente exposição de
motivos elaborada por esta Secretaria Municipal de Administração, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações,
a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida,
os autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na
imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61,
Parágrafo único, do mesmo diploma legal:

• Elementos do processo ora autuado.
• Considerações da Comissão Julgadora.

Queimadas - PB, 20 de junho de 2023.

RICARDO PEREIRA D
Presidente da Comissão
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV10002/2023

1.0 - OBJETO
AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

2.0 - JUSTIFICATIVA
A unidade demandante - Secretaria Municipal de Administração - após considerar os aspectos e a singularidade da presente
contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser dispensável a licitação.

3.0 * FUNDAMENTO LEGAL
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a contratação em tela será acobertada
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações
posteriores:

"Art. 24. É dispensável a licitação:"

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez."
4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo único, bem como no Art. 61, todos
do referido diploma legal. E o que recomenda esta Comissão, salvo melhor juízo à consideração superior.

Queimadas - PB, 20 de Junho de 2023.

yAo <~~^KL.hx cLf
RICARDO PEREIRA DE LIMA

MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA

ANA PAULA RAMOS BARBOSA
ÀiUuOX ir C\
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 001/2023

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
INDICADOS PARA PERÍODO DE 02 DE JANEIRO
DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Queimadas. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições
legais, consoante com as disposições do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, e
atualizações posteriores;

RESOLVE

Art. 1o Nomear, para o período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023,
a Comissão Permanente de Licitação (CPL), composta dos seguintes membros:

• RICARDO PEREIRA DE LIMA - Presidente
• MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA - Secretária. ANA PAULA RAMOS BARBOSA - Membro
• JURANDIR DA SILVA - Membro
• MÁRCIA MARIA AGRA - Suplente

Art. 2° Determinar que, na ausência ou impedimento do Presidente, este será
substituído pelo Secretário, passando o membro a atuar no lugar do Secretário e o Suplente
atuará como Membro.

Art. 3o Delegar competência ao presidente da comissão para:

a. Promover contatos com órgãos públicos e instituições pnvadas, em nome
deste órgão, expedir ofícios, convocar reuniões, coletar dados e informações internas e
externas;

b. Decidir sobre o horário de trabalho, podendo adotar, sempre que necessário,
dedicação dos membros desta Comissão nesta atividade e liberar o registro de frequência,
sempre em consonância com a Secretaria de Administração;

c. Requisitar veículos e equipamentos de qualquer outro órgão, visando o
cumprimento de tarefa inerente à CPL;

d. Requerer a Administração, a participação dos membros em treinamento
específico.

Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro
de 2023.

JOSÉ CARLOS DÉ SOUSA REGO
Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 001/2023

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO INDICADOS PARA PERÍODO
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso dc suas atribuições
legais, consoante com as disposições do Art. 51 da La Federal n” 8.666, dc 21.06.93. e
atualizações posteriores:

RESOLVE:

Art. Io Nomear,para o período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
a Comissão Permanente de Licitação (CPL). composta dos seguintes membros:

• RICARDO PEREIRA DE UMA - Presidente
• MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA -Sccretária
• ANA PAULA RAMOS BARBOSA -Membro
• JURANDIR DA SILV A -Membro
• MÁRCIA MARIA AGRA - Suplente

An. 2° Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em
Licitações na Modalidade de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Queimadas - PB os
servidores:

.ANA PAULA RAMOS BARBOSA matricula 619062-6
MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA matrícula 620342-6
ANGELA KARINE MARQUES PEREIRA matrícula 610469-0
MÁRCIA MARIA AGRA matrícula 020846-9

Parágrafo Único.Nos casos em que seja necessário conhecimento técnico específico
sobre a matéria do objeto da licitação, poderá ser convocado para integrar a equipe de apoio, pelo
menos um especialista em questão.

An. 3® São Atribuições do Pregoeiro,

a ) credenciamento dos interessados;
b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação:
c) a abertura das envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço:
e) a adjudicação da proposta de menor preço;
f) a elaboração de ata;
g) a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
h) o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
i) o encaminhamento do processo devidamcnie instruído, após adjudicação, à

autoridade superior, visando a homologação e a contratação.

de 2023.

An. 4°Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas. Estado da Paraíba,em 02 de janeiro

JOSÉCARLOS DE SOUSA RÊGO
Prefeito

Ht«• já*»
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 2* Determinar que. na ausência ou impedimento do Presidente, este será
substituído pelo Secretário, passando o membro a atuar no lugar do Secretário e o Suplente atuará
como Membro.

Art. 3° Delegar competência ao presidente da comissão para:

PORTARIA N°003/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

a. Promover contatos com órgãos públicas e instituições privadas, em
„ nome deste órgão, expedir ofícios, convocar reuniões, coletar dados e informações internas e

externas:
b. Decidir sobre o horário de trabalho, podendo adotar, sempre que

necessário, dedicação dos membros desta Comissão nesta atividade c liberar o registro de
frequência, sempre em consonância com a Secretaria de Administração:

c. Requisitar veículos e equipamentos dc qualquer outro órgão, visando
o cumprimento de tarefa inerente à CPL;

d. Requerer a Administração, a participação dos membros cm
treinamento específico.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal dc Queimadas.Estado da Paraíba,em 02 dc janeiro

dc 2023.

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REC.O
Prefeito

m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETEDO PREFEITO

PORTARIA N° 002/2023

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas. Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e demais legislações em vigor,

R E S Q L Y E

O Prefeito Constitucional do Município dc Queimadas. Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal. Lei
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor:

RESQLYE

Ari. Io - NOMEAR o senhor JOSEILTON BARROS DE CARVALHO. CPF n°
047.140.034-37, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do
Município de Queimadas - PB. constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar n°
159/2022, de 25 de janeiro de 2022. símbolo CC-6. com os vencimentos conforme estabelecido
na refenda La e alterações posteriores.

Art. 2° - Compele ao Assessor de Gabinete EI, a prática de todos os atos necessários
ao desempenho de suas atividades,em conformidade com as normas legais pertinentes.

An. 3° - Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação
Art. 4° - Revogam-se as disposições cm contrário.
Registre-se.Publique-se. Cumpra-se.
Gabuicte do Prefeito Municipal dc Queimadas. Estado da Paraíba,em 02 dc janeiro

de 2023.
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO

Prefeito

m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°004/2023

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTOEM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. I® DESIGNAR para atuar como Pregoeiro em Licitações na Modalidade de
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal dc Queimadas - PB. o servidor RICARDO PEREIRA
DE LIMA.matricula n°619600-4 e JURANDIR DA SILVA,matrícula n° 610385-5.

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas. Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal. Lei
Orgânica do Município e demais Legislações cm vigor:
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MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N° DV10002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230620DV10002

CONTRATO N°: ..../...-CPI.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEIMADAS E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Queimadas - Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03,
Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB, CNPJ n° 10.853.984/0001-07, neste ato representada pelo Presidente RICARDO
LUCENA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado no Sítio Zé Velho, S/N - Zona Rural - Queimadas - PB,
CPF n" 237.696.374-53, Carteira de Identidade n" 382.046 - SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado - - - - ..., CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na -- - - CPF n° , Carteira de Identidade n" ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°DV10002/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
dc 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50
CM.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° DV10002/2023 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mêsde apresentação
da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Queimadas: 1010-01.031.1001.2002-3.3.90.39.99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento de,scrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c-multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d-suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) -• 365, sendo TX = percentual do IPCA— IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Queimadas - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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VRW GALERIAS
VRW GALERIAS LTDA

CNPJ 21.674.597/0001-20
RUA JOSE ALVES BARBOSA, NP 232 -CENTRO

JURU-PB CEP 58750-000
vrwgalerias@gmail.com

(83) 99925-8412 | (83) 99869-8105

X3

PROPOSTA DE PRECOS

CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CNPJ 10.853.984/0001-07

R JOSE ANCHIETA PACHU - 03 - CORREIA LIMA II
QUEIMADAS - PB

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Galeria Oficial 65x50cm UN 14 R$ 1.100,00 R$ 15.400,00
VALOR GLOBAL

R$ 15.400,00

Valor da proposta: R$ 15.400,00 (Quinze mil e quatrocentos reais)
Validade da proposta: 60 dias

Juru-PB, 15 de junho de 2023

«5SN*0O útúrsuvErm

VRW GALERIAS LTDA
n

0*

LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA
SOCIA/ADMINISTRADORA
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DJALMA NOGUEIRA SALES TABIRA
CNPJ 06.247.570/0001-67

RUA MANOEL ANDRELINO NOGUEIRA, 330- CENTRO
TABIRA/PE

COTAÇÃO DE PRECOS

COD OBJETO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Galeria Oficial
Dimensão 65x50cm

UN 14 R$ 1.150,00 R$ 16.100,00

VALOR
TOTAL

R$ 16.100,00

Valor da proposta: R$ 16.100,00 (Dezesseis mil e cem reais)
VALIDADE DA PROPOSTA: 45 DIAS

CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CNPJ 10.853.984/0001-07

RUA JOSE ANCHIETA PACHU, 03
CORREIA LIMA II - QUEIMADAS/PB

Tabira-PE, 16 de junho de 2023

' )Si Z/Pâ
\ "Y^JALMA NOGUEIRA SALES ' , ^

CNPJ 06.247.570/0001-67

i '4
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA

LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA ME
CNPJ 21.674.597/0001-20

NIRE 25800770014

LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA, brasileira, nascida em 27/05/1986, n? do CPF:
059.321.314-97, n° RG: 2902585 SSP/PB RESIDENTE E DOMICILIADA na Rua José Alves
Barbosa, N5 232, Andar 1,Centro, Juru-PB, Cep: 58750-000. Resolve alterar seu registro
de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE LIMITADA, nos termos do § 12 do art.
1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e mediante as cláusulas
seguintes.

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: VRW GALERIAS LTDA;

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua José Alves Barbosa, N? 232,
Centro, Juru-PB, Cep: 58750-000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades económicas:
FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MOVEIS LOJAS DE
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO
VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE
OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE RESTAURACAO DE OBRAS
DE ARTE FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
DECORACAO, LAPIDACAO, GRAVACAO, VITRIFICACAO E OUTROS TRABALHOS EM
CERAMICA, LOUCA, VIDRO E CRISTAL, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS,
FOTOCÓPIAS, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de FABRICACAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA,
EXCETO MOVEIS LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS
OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO
E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE RESTAURACAO DE OBRAS DE ARTE
FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO DECORACAO, LAPIDACAO, GRAVACAO,
VITRIFICACAO E OUTROS TRABALHOS EM CERAMICA, LOUCA, VIDRO E
CRISTAL.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N2 1629-3/01- Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
CNAE Ne 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e



TABIRA PLACAS EIRELI

CNFJ: 40.803.774/0001-75
RUA:Gencsia Mascena Veras,24 Tabira-PE CEP:
56780-000 - tabiraplacas@hotmail.com
CEL: (87) 9 9619-3299

Pedido X Orçamento

COTAÇÃO DE PREÇOS:

m

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS- PB

CNPJ: 10.853.984/0001-07

PRODUTO:
LETREIROS, PLACAS E SERVIÇOS...

QTDF. DESCRIÇÃO PREÇO
UNITÁRIO

VALO|
TOTAI

l

14 QUADROS DF. VIDRO DURATEX 65X50 1.250.00 17.500.10

TOTAL
GERAL

17.500,00

TAB1RA-PE 13 DE JUNHO DE 2023
Tabira Placa*

-NPJ: 40.803.774/0001-75

Tabira Placas

Sem título-2
segunda-feira, 19 de junho de 2023 10:47:18
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA
LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA ME

CNPJ 21.674.597/0001-20
NIRE 25800770014

plastificação
CNAE N2 2399-1/01- Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos
em cerâmica, louça, vidro e cristal
CNAE N2 3299-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados
anteriormente
CNAE N2 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines
CNAE N2 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
CNAE N2 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N2 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N2 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente
CNAE N2 9002-7/02 - Restauração de obras de arte
CNAE N2 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários
CNAE N2 8219-9/01- Fotocópias
CNAE N2 6619-3/02 - Correspondentes De Instituições Financeiras

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F,
Decreto n° 1.800/96)
A sociedade teve início de suas atividades no dia 14 de janeiro de 2015 e seu prazo de
duração é indeterminado;

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LEYANA KARLA BERNARDO
FERREIRA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer
ato de gestão pertinente ao objeto social;

CLÁUSULA VI - DAS FILIAIS (ART. 969 CC)
Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência,mediante alteração deste ato
constitutivo, na forma da lei;

CLÁUSULA VII - DO ENQUADRAMENTO
A sociedade declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos
da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei.
(art. 32, 1, LC 123/2006)

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas,mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA IX - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal
de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, formado por R$ 1.000,00 (um mil reais) em moeda
corrente no País.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA
LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA ME

CNPJ 21.674.597/0001-20
NIRE 25800770014

Parágrafo único - O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA 100 R$ 1.000,00 100%
TOTAL 100 R$ 1.000,00 100%

CLÁUSULA X - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo ao empresário, os lucros
ou perdas apuradas.
CLÁUSULA XI - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011,
§ Io CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA XII - DO PRÓ-LABORE
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio
administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA XIII - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.
CLÁUSULA XIV - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XV - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA
LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA ME

CNPJ 21.674.597/0001-20
NIRE 25800770014

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XVI - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Juru - PB, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado da Paraíba.

Juru- PB, 14 de setembro de 2022.

LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA
Empresário

CPF: 059.321.314-97

a
&
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÓNICA

Certificamos que o ato da empresa VRW GALERIAS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05932131497 LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA

>
JUCEP

OM: A

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2022 11:46 SOB N° 25201048125.
PROTOCOLO: 221118284 DE 14/09/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12212219479. CNPJ DA SEDE: 21674597000120.
NIRE: 25201048125. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/09/2022.

VRW GALERIAS LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETÁRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

A '/alidade desce document:, se impress:., fica suv - ir > * comprovacáo de sua autenticidade nos respect-.ivos portais,
mrormarcio seus rer pe- t ; ur.-s codiqos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VRW GALERIAS LTDA
CNPJ: 21.674.597/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:10:57 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 09/10/2023.
Código de controle da certidão: 71E8.FE28.0B94.F7A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tr



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

03m
C E R T I D Ã O

CÓDIGO: BA34.07E9.BA5E.D694 Emitida no dia 14/06/2023 às 11:45:56

Nome Empresarial:
VRW GALERIAS LTDA
Endereço:
JOSE ALVES BARBOSA
Bairro:
CENTRO
Inscr. Estadual:
16.245.369-8

Município:
JURU
Situação Cadastral:
ATIVO

Número:
232

CNPJ/CPF:
21.674.597/0001-20

Complemento:
CASA
CEP:
58750-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet* .
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PRKKKITt RA DO Ml M( Í I»U> DK .U Hl - PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DH'AKI VMKMODK ARRECADAÇÃO IKIBUTÁRIA
Praça Manoel Florentíno Medeiros, 29, Centro, Juru - PB •CEP 58.750-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - TLF

N.° 0030/23
CERTIFICO,por me haver sido verbalmente pedido ou a quem interessar

possa e tendo em vista a busca procedida nos registros deste departamento da FAZENDA MUNICIPAL,
dele nào consta, até esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identiftcado(a) a seguir:
Inscrição Mercantil 4.3.8.0125 CNPJ CPF 21.674.597/0001-20
Atividade FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA,EXCETO
Razão Social VRW GALERIAS LTDA
I.ocalfzação Comercial :R JOSE ALVES BARBOSA,232 - CASA

CENTRO - JURU - PB

O certificado é verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou
fé. Eu, JOSE TACIANO DA SILVA ,agente autonzado(a),procedi a
busca e digitei a presente Certidão, sob as penas da loi conforme preceitua o art. 208 do Código

vw Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidade
de Juru do Estado da Paraíba.

OBS.: ESTA CERTIDÃO TEM VALIDADE POR 90 DIAS

Juru-PB,04 de Abril de 2023

Em testemunho da vtWdĝ sTTiú

joséÁciaWtía-Silva
CKefe pWisão de

r-. n £aíiiácib dc Tributos
DEPARTAMEN|pp|wwb»flÇÂO TRIBUTÁRIA

; Agente Municipal

¥
¥

Digitalizado com CamScanner



14/06/2023, 11:47 Consulta Regularidade do Empregador
2>1

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

21.674.597/0001-20

LEYANA KARLA BERNARDO FERREIRA

R JOSE ALVES BARBOSA 232 / CENTRO / JURU / PB / 58750-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2023 a 05/07/2023

Certificação Número: 2023060602431502383391

Informação obtida em 14/06/2023 11:47:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO..JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VRW GALERIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.674.597/0001-20
Certidão n°: 26933932/2023
Expedição: 14/06/2023, às 11:45:25
Validade: 11/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VRW GALERIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 21.674.597/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas t; : endt.@tst..ú us.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
de execução fiscal ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as
comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNPJ: 21.674.597/0001-20
Razão Social: VRW GALERIAS LTDA
Nome Fantasia: VRW GALERIAS

Certidão emitida às 11:48 de 14/06/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente. através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: d9Fq.ArVB. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440
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CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 21.674.597/0001-20
Razão Social: VRW GALERIAS LTDA
Nome Fantasia: VRW GALERIAS

Certidão emitida às 11:48 de 14/06/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS. '

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certoAralidarcertidao e insira o
código de validação: bosO.iWDd. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Xo DV10002/2023

Queimadas - PB, 20 de junho de 2023.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte
despesa: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante desta
exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM - considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: VRW GALERIAS
LTDA - RS 15.400,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente.
justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente proposta
apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a
contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

"An. 24. Ê dispensável a licitação:"

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida conuataçào poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente
instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

MAfelA DE NAZARÉ OLIVElRj?
Tesoureira da câmara

Rua Vereador Jose Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.



3e

Câmara Municipal
Caso Veieodor Getteao Bezerro lopei

Q U E I M A D A S * P 8

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" DVT0002/2023

Participantes
1 - GALLRIA OHCI U . 65X50 CM

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total 1Class. Obs.

VRW GALERIAS LTDA UND 14 1.100.00 15.400,00 1
DJALMA NOGUEIRA SALES TABIRA UND 14 1.150.00 16.100,00 2
TABIRA PLACAS LTDA

Queimadas - PB. 20 de junho de 2023

UND 14 1.250,00 17.500,00 3

RESULTADO FINAL:

- VRW GALF.RIAS LTDA.
21.674.597/0001 -20
Item(s): 1 .
Valor: RS 15.400.00

»-7^3^o— . ' HP.' v /

VfARIA DF NA7ARF. OLlVmA
Tesoureira da câmara

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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Expediente:

Assunto:

Legislação:

Anexo:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV10002/2023
ADMINISTRAÇÃO
AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS
MEDINDO 65X50 CM.
Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

D E S P A C H O

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de Dispensa de Licitação, na forma como
se apresenta neste procedimento de contratação direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da Assessoria Jurídica, para os fms e
efeitos legais.

Queimadas - PB. 21 de junho de 2023.

UCARJÍO LUCENÁ
residente da Câmara

y,
jo

mcipal

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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Origem: EXPOSIçãO DE MOTIVOS N.° DV10002/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS
MEDINDO 65X50 CM.

Interessados: Prefeitura Municipal de Queimadas e: VRW GALERIAS
LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respective contrato.

P A R E C E R

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado peto Senhor PRESIDENTE, o qual está de acordo com o Art. 24, inciso II, do referido diploma legal.

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de licitação e do contrato correspondente na Imprensa
Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.

,vJ2/de junPk) de 2023.

JOSE ML [LPTREIRE DTARTE JUNIOR
Procurador Jurídiéo

OAB 1S713/PB /

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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Queimadas - PB, 26 de junho de 2023.

O PRESIDENTE DO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E.

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV10002/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR
QUADROS MEDINDO 65X50 CM; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual sugere a contratação de:

- VRW GALERIAS LTDA.
21.674.597/0001-20
Item(s): 1.
Valor: RS 15.400,00

Publique-se e cumpra-se.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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Queimadas - PB, 26 de junho de 2023.

O PRESIDENTE DO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n° DV10002/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL
COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- VRW GALERIAS LTDA.
21.674.597/0001-20
Item(s): 1.
Valor: RS 15.400,00

Publique-se e cumpra-se.

YOSi
RICAJRDO LUCENA
XPcdsidente da Câmai ^RAUJO

unicipal

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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DISPENSA N° DV10002/2023

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

m
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação bem como do respectivo extrato de Dispensa
de Licitação referentes ao processo acima indicado, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Queimadas - PB, 26 de junho de 2023.

MAfelA DE NAZARF. OLfVEIRA
Tesoureira da câmara

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Lotcamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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m
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° DV10002/2023

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação bem como do respectivo extrato de Dispensa
de Licitação referentes ao processo acima indicado, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data. em
observância as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Queimadas - PB. 26 de Junho de 2023.

VcVt-A .Wl O— ^—RICARDO PEREIRA DE LIMA
Presidente da Comissão

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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DISPENSA N° DV10002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230620DV10002

CONTRATO N°: 50201/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE
QUEIMADAS E VRW GALERIAS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Queimadas - Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03,
Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB, CNPJ n° 10.853.984/0001-07, neste ato representada pelo Presidente RICARDO
LUCENA DE ARAÚJO, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado no Sítio Zé Velho, S/N - Zona Rural - Queimadas - PB,
CPF n" 237.696.374-53, Carteira de Identidade n“ 382.046 - SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado VRW GALERIAS LTDA - RUA JOSE ALVES BARBOSA, 232 - CENTRO - JURU - PB, CNPJ n° 21.674.597/0001-20,
neste ato representado POR LEYANA KARLA BERNARDO, residente e domiciliado na José Alves Barbosa, 232, Io Andar
- Centro - Juru - PB, CPF n° 059.321.314-97, Carteira de Identidade n° 2902585 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n” DV10002/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho
de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50
CM.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n° DV10002/2023 c instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 15.400,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL
UND 14 1.100,00 15.400,00

Total: 15.400,00

DISCRIMINAÇÃO
GALERIA OFICIAL 65X50 CM

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato emediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação
da assinatura do contrato* exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fornia não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.
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Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Queimadas: 1010 -01.031.1001.2002-3.3.90.39.99

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimpleinento!

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 26/09/2023, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitadoe idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
compras, até o respectivo limite fixado no Art 65, § Io da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamento Correia Lima II - Queimadas - PB.



^ 5

Câmara Municipal
COM Vereotísí Gcdeôo Bezerro topes

Q U E I M A D A S * P B

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -advertência; b-multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
conttatado; c-multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d -suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou atéque seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f-simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x vp x I, onde: EM = encargos moratórios:N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX - percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Gçvemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Queimadas.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Queimadas - PB, 26 de junho de 2023.

Rua Vereador José Anchieta Pachú, 03, Loteamcnto Correia Lima II - Queimadas - PB.
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/07/2023 às 11:00:59 foi protocolizado o documento
sob o N° 73129/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Queimadas,
mediante o receoimento de iníormaçoes/arquivos eletrónicos encaminhados por Ricardo Pereira de Lima.
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Queimadas
Número da Licitação: 00002/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/06/2023

Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Queimadas
Modalidade:Dispensa (Lei N° 8.666/1993)

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta:R$ 15.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Leyana Karla Bernardo Ferreira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 21.674.597/0001-20
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado? Autenticação
[Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
iDeficiência.

Não

stí ficativa da contratação Sim 9dab126fe4a84900ab605a6ebd4b1a8c
Justificativa do preço contratado Não
Justificativa para a escolha do contratado Não

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 2a5726a4a635a3e002c990f334fa091c
Previsão Orçamentária Sim Ib7b77d0cc628ecc70c4655e875da11c
Projeto básico ou termo de referência Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Leyana Karla Bernardo Ferreira Sim 7de10bcd2012df52630d7bd9bfdab817
Ratificação Sim 4f6d6952f5ddd1e49777f0e626c0633d

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73129/23. Data: 06/07/2023 11:00. Responsável: tramita.Impresso porrlima20 em 06/07/2023 11:01. Validação: 9F1C.C512.8DD9.BD03.2A3A.62E1.167E.024A.
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João Pessoa, 06 de Julho de 2023

m Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Irrtemo. alterado peia
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrónico do TCE-PB

C9CCIBO BOQTQCQLQ. Doo. 73120/33. Dato: QSVQ7/3033 1 1:00. Roopanoáwat: tramito.
Impresso por rlima20 em 06/07/2023 11:01. Validação: 9F1C.C512.8DD9.BD03.2A3A.62E1.167E.024A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS- PB
Rua João Barbosa da Silva, 120- Queimadas-PB Fone: (83) 3392-2276 .' ^ y
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jtlcnsário >final tio jtlumnpio - ANOXXII -SXETA-FHRA, 07 DE JULHO DE 2023 / EDIçõO EXTRAORDINéRIA PEGINA Jj
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N*. 22101/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEÍMADAS
CONTRATADO. KARLA GOMES BEZERRA ME.
FUNDAMENTAÇÃO- Cláusula Oitava, parágrafo único do contrato iniciai, c/c o Art 57, § I*. inciso II
da I-a Federal 8.666/93 e alterações posteriores.
OBJETO DO TERMO .ADITIVO- Prorrogação do prazo de execução dos serviços de CONSTRUÇÃO
DE QUADRA POLIESPORTTVA COBERTA ANEXO DA ESCOl.A BAIXA VERDE, por 90 ( noventa)
dias, contados a partir de 26 de junho de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 22 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

CONTRATO N°. 22301/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO: PACHU SANTOS ENGENHARIA. PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Terceira, parágrafo único do contrato inicial, dc o Art
57, § 1". inciso II da Lei Federal 8.666/93 c alterações posteriores.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo dc execução dos serviços de CONSTRUÇÃO
DE QUADRA POLIESPORTTVA COBERTA ANEXO DA ESCOLA CAPOEIRAS, por 90 (noventa)
dias,contados a partir dc 30 dc junho dc 2023.
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2023.

CONTRATO N* 81101/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO ICAM INSTITUTO CAMPINENSE DA MULHER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Terceira do Contrato Inicial art. 57, §1°, da Lei n° 8.666. dc 1993 c
alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir dc 12/06/2023.
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO IX» PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N°. 81103/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO: MAX MÉDICA SERVIÇOS MEDICOS EIRE1.1.
FUNDAMENTAÇÃO; Clausula Tcrcetra do Contrato Inicial art. 57, §1°. da Lei n° 8.666, dc 1993 e
alterações posteriores, mediante Tenno Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo dc 60 ( sessenta ) dias contados a partir de 12/06/2023.
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 81102/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO.ADITIVO

CONTRATO N°. 21281/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO: ( FR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Oitava, Parágrafo Único do Contrato Inicial, c/c o Art. 57, § 1*. inciso n
da La Federal 8.666/93 c alterações posteriores.
OBJETO DO TF.RMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços de CONSTRUÇÃO
DO CENTRO ESPECIALIZADO EM APRENDIZAGEM - INCLUIR, por 90 (noventa ) dias. contados a
partir de 27 de junho de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 22 de junho dc 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N” AD.90602/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Décima do Contrato Inicial, c/c o § 1* do Art. 65 da 1-ei Federal
8.666/93 e alterações posteriores.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Adiuvo o acréscimo ao contrato
primitivo no valor dc R$ 247.281.96 (duzentos c quarenta c sete mil e duzentos c oitenta e um reais e
noventa c seis centavos). O custo total do contrato, prescrita na Cláusula Terçara do Contrato Inicial,
com o referido acréscimo fica alterado para a quantia total de RS 1.236 409.80 (um milhão e duzentos e
trinta c seis mil c quatrocentos e nove reais e oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho
de 2023.

EXTRATO DOSEGUNDOTERMO ADITIVO AO
CONTRATON". 63201/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. CONTRATADO MACIANA DE
AZEVEDO MAIA - ME.FUNDAMENTAÇÃO: Clausula Sétima do Contrato Inicial, c/c a norma
inscrita nosamgos 57. inciso 0, e 55, inciso III, da Lei n.° 8.666 93 OBJETO DO TERMO ADITIVO

Contratada, Macianade Azevedo Maia

PRORROGAÇÃO da vigência por 12 meses c a RENOVAÇÃO dos preços do Contrato.DATA DA
ASSINATURA 09 de junhode 2023.SIGNATÁRIOS: pclaContratante, José Carlos de Sousa Rêgo e

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 30702/2022

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO; CASSIA KELLY FREIRE ALMEIDA
FUNDAMENTAÇÃO- Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art. $i, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993 e
alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. t
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Adiuvo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo dc 60 ( sessenta ) dias contados a partir dc 05/06/2023.
DATA DA ASSINATURA: 01 dc junho dc 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATON*. 30701/2022

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.
CONTRATADO: FACILITY TRANSPORTES LTDA
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial c/c o art. 57. §1°, da la ne 8.666. de 1993 e
alterações posteriores, mediante Termo .Aditivo.
OBJETO IX) TERMO ADIT IVO Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo dc 60 (sessenta ) dias contados a partir dc 05/06/2023.
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO. LEANDRO & OLIVEIRA LTDA.
FINDAMENTAÇÃO Cláusula Terceira do Contrato Inicial art 57, 51°. da La n° 8.666, de 1993 e
alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Adiuvo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo de 60 (sessenta ) dias contados a partir de 12/06/2023.
DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO IX) PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N*. 31302/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRAT ADO: PLANET LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contraio Inicial, c/c o art. 57, §1®, da Lei n° 8.666. de 1993 c
alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO- Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo de 60 (sessenta ) dias contados a partir de 12/06/2023.
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N". 62701/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO PNEUMAX RECONDICIONADORA LTDA
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Iniciai, c/c o art 57, §1". da Lei n° 8.666, de 1993 c
alterações posteriores, mediante Teimo Adiuvo.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao contrato
primitivo o prazo dc 60 (sessenta ) dias contados a partir dc 14/062023.
DATA DA ASSINATURA:07 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUETMADAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N". 63001/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
CONTRATADO JOAREZ SOUZA DO O- ME.
FUNDAMENTAÇÃO. Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art 57. §1°. da Lei n° 8.666. de 1993 e
alterações posteriores, mediante Termo Aditivo
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao contraio
primitivo o prazo de 60 ( sessenta ) dias contados a partir de 22/06-2023.
DATA DA ASSINA IUIRA: 14 de junho dc 2023

ESTADO DA PARAÍBA
CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA V DV0002/2023
Nos termos dos elementos constantes da respccliva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV100022023. que
objetiva: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50
CM, RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: VRW GALERIAS LTDA
- RS 15 400,00

Queimadas - PB. 26 dc Junlio de 2023
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO-Prefeito

ESTADO DA PARAlBA
CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO. AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50
CM FUNDAMENTO LEGAI. Dispensa de Licitação n* DV10002 2023 IXJTAÇÀO Recursos
Próprios da Câmara Municipal do Município de Quamadas: 1010 01.031.1001.2002 3.3.90.39 99.
VIGÊNCIA: até 26/09/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e: CTN*

50201/2023- 26.06.23 - VRW GALERIAS LTDA - RS 15.400.00
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2023 às 10:57:48 foi protocolizado o documento
sob o N° 85493/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Queimadas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrónicos encaminhados por Ricardo Pereira de Lima.

Número do Contrato: 000502012023
Data da Publicação: 07/07/2023
Data da Assinatura: 26/06/2023
Data Final do Contrato: 26/09/2023
Valor Contratado: R$ 15.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA OFICIAL COMPOSTA POR QUADROS MEDINDO 65X50 CM.
Contratado (Nome): Leyana Karla Bernardo Ferreira
Contratado (CNPJ): 21.674.597/0001-20

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação
Comprovante de publicidade

«
Sim f4240da1e41f4d978dae8d007594d495

Comprovantes de regularidade da contratada Sim dc831b08631ee8ef63e12ba12fbc70c8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim fb7b77d0cc628ecc70c4655e875da11c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 850344e2150b2c8b099792ae9de7de12

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

•Designação do fiscal administrativo do contrato Não

jtíesignação do gestor do contrato Sim 210e78162d8a3f01ccfaa94258a62499

João Pessoa, 09 de Agosto de 2023

u Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93. alterada pela LC 91/2009 e

pelo Regimento Interno, alterado pela
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrónico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 85493/23. Data: 09/08/2023 10:57. Responsável: tramita.
Impresso por rlima20 em 09/08/2023 10:58. Validação: 0282.47D9.C6CC.2B4D.7E7F.9606.EC92.B5AB.

15




